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Informação nº 1: Decreto nº 64.862/2020 

 
Prezado (a) Dirigente Regional de Ensino, seguem Decretos, Deliberações e Resoluções, publicados em Diário 

Oficial, a partir do dia 13 de março 2020, sobre as medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo COVID-19. 

 

 
O DECRETO Nº 64.862, DE 13 DE MARÇO DE 2020, 

Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações 

no setor privado estadual JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e considerando a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela 

Organização Mundial da Saúde, Decreta: 

 

Artigo 1º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos de entidades 

autárquicas adotarão as providências necessárias em seus respectivos âmbitos visando à suspensão: 

I – de eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, incluída a programação dos equipamentos 

culturais públicos; 

II – de aulas no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro Paula Souza, estabelecendo-se, no período de 

16 a 23 de março de 2020, a adoção gradual dessa medida; 

III – do gozo de férias dos servidores da Secretaria da Saúde, até 15 de maio de 2020. 
 
 

Artigo 2º - O cumprimento do disposto no artigo 1º não prejudica nem supre: 

I - as medidas determinadas no âmbito da Secretaria da Saúde para enfrentamento da pandemia de que 

trata este decreto; 

II – o deferimento de licença por motivo de saúde e de licença compulsória, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

Artigo 3º - O representante da Fazenda do Estado adotará as providências necessárias à adoção, no que 

couber, do disposto neste decreto no âmbito das empresas e fundações controladas pelo Estado. 



 

Artigo 4º - No âmbito de outros Poderes, órgãos ou entidades autônomas, bem como no setor privado do 

Estado de São Paulo, fica recomendada a suspensão de: 

I – aulas na educação básica e superior, adotada gradualmente, no que couber; 

II – eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas. 

 

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 

 

 

Informação nº 2: Decreto nº 64.864/2020 

 
Decreto nº 64.864/2020 

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da Administração estadual, em complementação 
àquelas previstas no Dec. 64.864-2020: 

 
I – os servidores nas hipóteses dos incs. I a III do art. 1º encontram-se automaticamente em regime de 
teletrabalho. Os servidores de idade igual ou superior a  60  anos  não  precisam  tomar  nenhuma 
providência comprobatória. Os servidores que se encaixem nos incs. II e III devem enviar: 

a) por meio eletrônico, documentos comprobatórios de sua condição, caso já os possuam; 
b) ou auto declaração de sua condição, sob as penas da lei; 

 
II – uma vez definidos os servidores em regime de teletrabalho, tanto estes como os servidores em regime 
presencial devem, até 23-3-2020, impreterivelmente, ser colocados em gozo  de  férias caso sua atividade 
não se caracterize como essencial para a manutenção do serviço público na conjuntura emergencial atual. 
Caso servidores nessa situação não contem com férias a gozar, a Administração deve adotar  medidas 
visando ao gozo de licença-prêmio; 

 
III – o disposto nos incs. I e II desta deliberação não abrange as Secretarias de Estado, entidades ou atividades 
relacionadas nos itens 1 a 10 do § 1º do art. 1º do Dec. 64.864-2020, as quais se sujeitam a normas específicas 
próprias; 

 

IV – as Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as entidades autárquicas encaminharão, até as 
16 horas de 25-3-2020, ao endereço eletrônico comiteadministrativo.c19@sp.gov.br, informes sobre  os  
incs. I e II desta deliberação, conforme formulários a serem disponibilizados  pela Coordenadoria de  
Recursos Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

 
V - os servidores com sintomas reconhecidos do Novo Coronavírus devem, imediatamente, passar ao  
regime de teletrabalho, independentemente do disposto no Dec. 62.648-2017, permanecendo em tal 
situação pelo prazo de 72 horas, renovável por igual período e uma única vez, mediante auto declaração, sob 
as penas da lei, de sua situação de saúde, encaminhada por via eletrônica ao superior hierárquico; 

 

VI – esgotados os dois períodos citados no inciso V desta deliberação, o servidor deverá retomar suas 
atividades ou apresentar atestado médico externo, independentemente de perícia oficial, válido por até 14 
dias, encaminhado por via eletrônica ao superior hierárquico; 

 
VII – eventualmente esgotado o prazo de 14 dias citado no inc. VI desta deliberação, o servidor deverá adotar 
as providências cabíveis, caso necessárias, no âmbito do Departamento de Perícias Médicas do Estado – 
DPME. 
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Informação nº 3: Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê 
Administrativo Extraordinário Covid-19 

 
Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19. 

 
Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da Administração estadual, em complementação 
àquelas previstas no Dec. 64.864-2020: 

 
I – os servidores nas hipóteses dos incs. I a III do art. 1º encontram-se automaticamente em regime de 
teletrabalho. Os servidores de idade igual ou superior a  60  anos  não  precisam  tomar  nenhuma 
providência comprobatória. Os servidores que se encaixem nos incs. II e III devem enviar: 
a) por meio eletrônico, documentos comprobatórios de sua condição, caso já os possuam; 

b) ou auto declaração de sua condição, sob as penas da lei; 
 

II – uma vez definidos os servidores em regime de teletrabalho, tanto estes como os servidores em regime 
presencial devem, até 23-3-2020, impreterivelmente, ser colocados em gozo  de  férias caso sua atividade 
não se caracterize como essencial para a manutenção do serviço público na conjuntura emergencial atual. 
Caso servidores nessa situação não contem com férias a gozar, a Administração deve adotar  medidas 
visando ao gozo de licença-prêmio; 

 
III – o disposto nos incs. I e II desta deliberação não abrange as Secretarias de Estado, entidades ou atividades 
relacionadas nos itens 1 a 10 do § 1º do art. 1º do Dec. 64.864-2020, as quais se sujeitam a normas específicas 
próprias; 

 
IV – as Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as entidades autárquicas encaminharão, até as 
16 horas de 25-3-2020, ao endereço eletrônico comiteadministrativo.c19@sp.gov.br informes sobre os  incs. 
I e II desta deliberação, conforme formulários a serem disponibilizados pela Coordenadoria de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

 
V - os servidores com sintomas reconhecidos do Novo Coronavírus devem, imediatamente, passar ao  
regime de teletrabalho, independentemente do disposto no Dec. 62.648-2017, permanecendo em tal 
situação pelo prazo de 72 horas, renovável por igual período e uma única vez, mediante auto declaração, sob 
as penas da lei, de sua situação de saúde, encaminhada por via eletrônica ao superior hierárquico; 

 

VI – esgotados os dois períodos citados no inciso V desta deliberação, o servidor deverá retomar suas 
atividades ou apresentar atestado médico externo, independentemente de perícia oficial, válido por até 14 
dias, encaminhado por via eletrônica ao superior hierárquico; 

 
VII – eventualmente esgotado o prazo de 14 dias citado no inc. VI desta deliberação, o servidor deverá adotar 
as providências cabíveis, caso necessárias, âmbito do Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME 
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 Informação nº 4: Resolução SE 25, alterada pela Resolução SE 
26/2020 

 

Resolução SE-26, de 18-3-2020. 

Altera dispositivos da Resolução SE 25, de 17-03-2020,    que dispõe   sobre a jornada laboral mediante 
mediante teletrabalho, em regulamentação ao Decreto 6 4.864, de 16-03-2020O Secretário da Educação. 

 

Resolve: 
Artigo 1º - Alterar dispositivos da Resolução SE 25, de 17-03-2020, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
I – inciso III, do artigo 2º: 
“III - portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras afecções 

que deprimam o sistema imunológico.”; (NR) 
 

II - §2º, do artigo 2º: §2º - Os servidores   de  que  tratam  os  incisos II  e III  do “caput”  deste artigo 
deverão requerer, por meio eletrônico, a jornada laboral mediante teletrabalho ao seu superior imediato 
, apresentando  documentos  comprobatórios  de  sua  condição,  caso possuam, ou auto declaração de sua 
condição, sob as penas da lei.” (NR) 

 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 

Informação nº 5: Decreto nº 64.865/2020S 

 
O DECRETO Nº 64.865, DE 18 DE MARÇO DE 2020, 

 

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio 
pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações no setor privado estadual JOÃO DORIA, 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, Decreta: 

 

Artigo 1º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar acrescido de inciso III, 
com a seguinte redação:“III – até 30 de abril de 2020, no âmbito da Região Metropolitana de São Paulo: 
a) shopping centers, galerias e estabelecimentos congêneres; 
b) academias ou centros de ginástica. 
Parágrafo único – A recomendação aplicável aos estabelecimentos relacionados na alínea “a” do inciso III deste 
artigo: 
1. não abrange supermercados, farmácias e serviços de saúde que funcionem em seu interior; 
2. preservará atividades internas que não envolvam atendimento presencial ao público, mantidos fechados os 
acessos ao interior dos estabelecimentos; 
3. respeitará normas locais aprovadas pelos respectivos Municípios.”. 

 
Artigo 2º - Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação 



 

  

Informação nº 6: Resolução SE 27/2020 

 
A Resolução SE 27/2020, 

Dispõe sobre a suspen são dos contratos e dos convênios de prestação de serviços, e dá providências 
correlatas. 
O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no artigo 1º, inciso II, do 
Decreto 64862/2020, com redação dada pelo Decreto 64.864/2020, que determina a adoção de providências 
necessárias visando à suspensão de aulas no âmbito da Secretaria da Educação, Resolve: 

 
Artigo 1º - Suspender, a partir de 24-03-2020: 
§1º - os contratos firmados entre a Secretaria da Educação e empresas prestadoras de serviços: 
1. contínuos de transporte escolar para alunos com e sem deficiência do ensino fundamental e médio; 
2. contínuos de transporte escolar de alunos do ensino fundamental e ensino médio através de bilhetagem 
eletrônica; 
3. de preparo e distribuição de refeições para os alunos da rede de ensino público estadual; 
4. contínuos de apoio aos alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e outras que acarretem 
dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocuidado; 

 
§2º - os convênios celebrados entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, e os 
municípios para o fornecimento de: 
1. transporte escolar; 
2. alimentação escolar. 

 

§3º - Na suspensão dos contratos de que trata o §1º deste artigo, os ordenadores de despesas, gestores e 
fiscais de contratos deverão zelar para que sejam pagos somente os serviços efetivamente prestados até 23- 
03-2020. 

 
§4º - A suspensão de que trata o "caput" deste artigo vigorará até ulterior decisão em sentido contrário. 

 
Artigo 2º - As Diretorias de Ensino deverão encaminhar notificação aos municípios e às empresas prestadoras 
de serviços sobre a suspensão de que trata esta Resolução. 
Parágrafo único - A notificação de que trata o "caput" deste artigo deverá seguir as orientações da 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças. 

 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 

Informação nº 7: Resolução SE 28/2020 

 
A Resolução SE 28/2020, 

 
Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e à transmissão do Covid-19 (Novo Coronavírus) 
no âmbito da Secretaria da Educação, em complementação àquelas previstas no Decreto 64.864/2020 

 

O Secretário da Educação, considerando o disposto no Decreto 64.864, de 16-03-2020, que dispõe sobre a 
adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de prevenção de contágio pelo Covid-19 
(Novo Coronavírus), bem como a necessidade de se assegurar as providências e as condições imprescindíveis 
ao efetivo e ininterrupto trabalho nas unidades escolares e administrativas, resolve: 



 

Artigo 1º - Implantar, no âmbito da Secretaria da Educação, e em caráter excepcional, durante o período de 
23 a 29-03-2020, a jornada laboral mediante teletrabalho dos servidores que se encontram nas situações 
previstas nos incisos I a III, do Artigo 1º, da Resolução SE n 25/2020, alterada pela Resolução SE 26/2020. 
§ 1º - Para atendimento ao disposto no "caput" deste artigo, o Coordenador, o Dirigente Regional de Ensino, 
o Diretor de Escola, ou Diretor de Departamento, deverá estabelecer quais servidores exercerão suas 
atividades em jornada laboral mediante teletrabalho, considerando a essencialidade e a necessidade do 
serviço. 
§ 2º - Compete ao Coordenador, ao Dirigente Regional de Ensino, ao Diretor de Escola, ou ao Diretor de 
Departamento estabelecer: 1. as atividades executadas mediante teletrabalho; 
2. o acompanhamento da execução das atividades de que trata o item 1; 3. os critérios e os prazos para 
entrega. 
§ 3º - Os servidores a que se refere o artigo 1º desta Resolução deverão cumprir sua jornada de trabalho diária 
e semanal de acordo com o horário homologado pelo superior imediato, constante no livro ponto. 
§ 4º - Os servidores a que se refere o "caput" deste artigo ficam dispensados do comparecimento periódico no 
local de trabalho, devendo permanecer à disposição de seu superior imediato no período de sua jornada de 
trabalho. 
§ 5º - Os Coordenadores, os Dirigentes Regionais de Ensino, e os Diretores de Departamento ficam autorizados 
a permitirem jornada laboral mediante teletrabalho aos servidores que não se enquadram nas situações 
previstas nos incisos I a III, do artigo 1º, da Resolução SE 25/2020, alterada pela Resolução SE 26/2020, 
mediante necessidade e essencialidade do serviço. 

 

Artigo 2º - Os servidores, que pela natureza das atividades executadas, não possam cumprir jornada laboral 
mediante teletrabalho, manterão suas atividades presenciais, salvo se enquadrados nas situações previstas 
nos incisos I a III, do artigo 1º, da Resolução SE 25/2020, alterada pela Resolução SE 26/2020. 

 
Artigo 3º - Para assegurar as providências e as condições imprescindíveis ao efetivo e ininterrupto trabalho no 
período de 23 a 27-03-2020, os Coordenadores, os Dirigentes Regionais de Ensino, e os Diretores de 
Departamento ficam autorizados a organizar escala de trabalho, em caráter de revezamento. 
§ 1º - Na unidade escolar, a escala de trabalho deverá garantir a presença de, no mínimo, um integrante: 

1. da Equipe de Gestão Escolar (Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e Professor Coordenador); 
2. -do Quadro de Apoio Escolar; 
3. – do Quadro de Suporte Educacional. 
§ 2º - O Dirigente Regional de Ensino poderá autorizar o Diretor de Escola a participar da escala de trabalho de 
que trata o "caput" deste artigo. 
§ 3º - Na organização da escala de trabalho de que trata o "caput" deste artigo, deverá ser observado os 
horários de maior movimento no transporte público, de forma a evitar a circulação nesses horários. 
§ 4º - Na hipótese de todos servidores da Equipe de Gestão Escolar de que trata o item 1, do §1º, deste artigo, 
se encontram nas situações previstas nos incisos I a III, do Artigo 1º, da Resolução SE 25/2020, alterada pela 
Resolução SE 26/2020, o Dirigente Regional de Ensino poderá indicar Supervisor de Ensino ou Professor 
Coordenador de Núcleo Pedagógico para responder pelo expediente da unidade escolar. 
§ 5º - O Coordenador, o Dirigente Regional de Ensino e o Diretor de Departamento poderão participar da escala 
de trabalho de que trata o "caput" deste artigo, observando a escala de substituição. 

 
Artigo 4º - O servidor que não realiza atividade caracterizada como essencial para a manutenção do serviço 
público, conforme definido por seu superior imediato, deverá, a partir de 23-03-2020, impreterivelmente, ser 
colocado em gozo de férias. 
§ 1º - Na ausência de saldo de férias a ser gozado, o superior imediato deverá adotar medidas visando o gozo 
de licença-prêmio, caso o servidor tenha direito ao benefício. 
§ 2º - Os servidores que não tenham direito à férias ou licença-prêmio deverão desempenhar suas atividades 
presencialmente no local de trabalho, observado o disposto no §5º, do artigo 1º, desta Resolução. 
§ 3º - Aplica-se o disposto no "caput" e no §1º deste artigo aos servidores que se encontram nas situações 
previstas nos incisos I a III, do Artigo 1º, da Resolução SE 25/2020, alterada pela Resolução SE 26/2020, que 
não executem atividades caracterizadas como essenciais para a manutenção do serviço público. 

 

Artigo 5º - Os dispositivos da Resolução SE 65/2019 passam a vigorar com a seguinte redação: I - Inciso V, do 
artigo 2º: "V - férias docentes: de 2 a 16 de janeiro e de 06 a 20 de abril;" (NR) II - Inciso VI, do artigo 2º: 



 

"recesso escolar: de 17 a 26 de janeiro; de 23 a 27 de março; de 30 de março a 03 de abril; e após o 
encerramento do ano letivo;" (NR) 

 
Artigo 6º - Aplica-se aos Professores Coordenadores de núcleo pedagógico o disposto no inciso V, da Resolução 
SE 65/2019, com redação dada por esta Resolução. 
Parágrafo único - A Secretaria da Educação expedirá novas Resoluções a respeito de outros profissionais. 

 
Artigo 7º - Durante o período de férias docentes e de recesso escolar, previstos nos incisos V e VI, da Resolução 
SE 65/2019, com redação dada por esta Resolução, as unidades escolares funcionarão das 10h às 16h, sem 
atendimento presencial, exceto nos casos de cessão das unidades escolares para a Secretaria de Estado da 
Saúde ou de requisição pela Secretaria da Educação. 

 

Artigo 8º - A Secretaria da Educação poderá expedir novas normas com vistas ao cumprimento dos protocolos 
da Secretaria de Estado da Saúde e orientações do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, instituído 
pelo Decreto 64.864/2020. 

 
Artigo 9º - Casos omissos deverão ser submetidos ao Centro de Recursos Humanos, das Diretorias Regionais 
de Ensino, e à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos. 

 
Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica 

 
 

 

 

 

Informação nº 08: Decreto nº 64.879/2020 

 

O DECRETO N° 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020, Retificação do D.O. de 21.3.2020 
No artigo 6º, leia-se como segue e não como constou: 

 
Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar acrescido de inciso IV, 
com a seguinte redação: “IV – funcionamento de locais de culto e suas liturgias.” 

 

 

 

Informação nº 09: Decreto nº 64.881/2020 

 
O DECRETO Nº 64.881,DE 22 DE MARÇO DE 2020, 
Decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá 
providências complementares. JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro 
de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

 

Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena (art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de 
atividades [...] de maneira a evitar possível contaminação ou propagação do coronavírus”; 

 
Considerando que, nos termos do artigo 3º, § 7º, inciso II, da aludida lei federal, o gestor local de saúde, 
autorizado pelo Ministério da Saúde, pode adotar a medida da quarentena; 

 
Considerando que nos termos do artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020, o 
Secretário de Saúde do Estado ou seu superior está autorizado a determinar a medida de quarentena, pelo 
prazo de 40 (quarenta) dias; 



 

Considerando o disposto no Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol de serviços 
públicos e atividades essenciais de saúde, alimentação, abastecimento e segurança; 

 
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 
13 de março de 2020, do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a crescente propagação do coronavírus 
no Estado de São Paulo, bem assim a necessidade de promover e preservar a saúde pública; 

 
Considerando a conveniência de conferir tratamento uniforme às medidas restritivas que vêm sendo adotadas 
por diferentes Municípios, Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica decretada medida de quarentena no Estado de São Paulo, consistente em restrição de 
atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do coronavírus, nos termos deste 
decreto. 
Parágrafo único – A medida a que alude o “caput” deste artigo vigorará de 24 de março a 7 de abril de 2020. 

 
Artigo 2º - Para o fim de que cuida o artigo 1º deste decreto, fica suspenso: 
I - o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, 
especialmente em casas noturnas, “shopping centers”, galerias e estabelecimentos congêneres, academias e 
centros de ginástica, ressalvadas as atividades internas; 
II – o consumo local em bares, restaurantes, padarias e supermercados, sem prejuízo dos serviços de entrega 
(“delivery”) e “drive thru”. 
§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo não se aplica a estabelecimentos que tenham por objeto atividades 
essenciais, na seguinte conformidade: 
1. saúde: hospitais, clínicas, farmácias, lavanderias e serviços de limpeza e hotéis; 
2. alimentação: supermercados e congêneres, bem como os serviços de entrega (“delivery”) e “drive thru” de 
bares, restaurantes e padarias; 
3. abastecimento: transportadoras, postos de combustíveis e derivados, armazéns, oficinas de veículos 
automotores e bancas de jornal; 

4. segurança: serviços de segurança privada; 
5. comunicação social: meios de comunicação social, inclusive eletrônica, executada por empresas jornalísticas 
e de rádio fusão sonora e de sons e imagens; 
6. demais atividades relacionadas no § 1º do artigo 3º do Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 2020. 
§ 2º - O Comitê Administrativo Extraordinário COVID19, instituído pelo Decreto nº 64.864, de 16 de março de 
2020, deliberará sobre casos adicionais abrangidos pela medida de quarentena de que trata este decreto. 

 
Artigo 3º - A Secretaria da Segurança Pública atentará, em caso de descumprimento deste decreto, ao disposto 
nos artigos 268 e 330 do Código Penal, se a infração não constituir crime mais grave. 

 
Artigo 4º - Fica recomendado que a circulação de pessoas no âmbito do Estado de São Paulo se limite às 
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercício de atividades essenciais. 

 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor em 24 de março de 2020, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial: 
I – o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020; 
II – o artigo 6º do Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, salvo na parte em que dá nova redação ao inciso 
II do artigo 1º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020; 
III – o Decreto nº 64.865, de 18 de março de 2020. 



 

 

Informação nº 10: Deliberação 2, de 23-3-2020, do Comitê 
Administrativo Extraordinário Covid-19 

 

A Deliberação 2, de 23-3-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, 
Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da Administração estadual: 

 
I – o Comitê esclarece que, à luz do Dec. 64.881-2020: 
a) a medida de quarentena atinge unicamente o atendimento presencial ao público de estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviço; 
b) no caso de bares, lanchonetes, restaurantes e padarias, inclusive quando funcionando no interior de 
supermercados, admite-se o atendimento presencial ao público, estando vedado apenas o consumo local; 

 
II - o Comitê esclarece ainda que, além daquelas citadas no Decreto 64.864/2020 (art. 2º, § 1º), as seguintes 
atividades essenciais não estão abrangidas pela medida de quarentena: 
a) construção civil e estabelecimentos industriais, na medida em que não abranjam atendimento presencial 
ao público; 
b) serviços de entrega (“delivery”) ou “drive thru” de quaisquer estabelecimentos comerciais ou prestadores 
de serviço; 
c) clínicas veterinárias e estabelecimentos de saúde animal (“pet shops”); 
d) integralidade da cadeia de abastecimento e logística envolvendo a produção agropecuária e a agroindústria, 
incluindo transporte de pessoas e de produtos, armazenamento, processamento, beneficiamento, 
manutenção, comercialização, distribuição e fornecimento de produtos, equipamentos e insumos e a 
industrialização de produtos agrícolas, químicos e veterinários; 

e) transporte coletivo e individual de passageiros, de caráter local, intermunicipal ou interestadual; 
f) atividades dos demais Poderes do Estado e seus órgãos autônomos, bem como da Administração Pública 
dos Municípios, observados seus atos próprios; 

 
III – questões relacionadas ao isolamento de servidores em razão de prévio contato com pessoas atingidas pelo 
Novo Coronavírus – COVID-19 sujeitam-se às normas e orientações do Ministério da Saúde e da Secretaria de 
Estado da Saúde; 

 
IV – a decretação de quarentena levada a efeito pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, na medida 
em que objetivou conferir tratamento uniforme a restrições direcionadas ao setor privado estadual, prevalece 
sobre normas em sentido contrário eventualmente editadas por Municípios. 

 

 

 

 

Informação nº 11: Resolução SE 30/2020 

 

A Resolução SE 30/2020, 
Dispõe sobre o funcionamento das unidades escolares, como medida preventiva ao novo Coronavírus (Covid- 
19), e dá providências correlatas O Secretário da Educação, considerando: 
- a exigência de adoção de medida adicional, de caráter temporário e emergencial, de prevenção ao contágio 
do Coronavírus (Covid-19); 
- a necessidade de se assegurar o funcionamento ininterrupto das escolas públicas estaduais, das Diretorias 
de Ensino e dos órgãos centrais, resolve: 

 

Artigo 1º - As Unidades Escolares deverão funcionar em todos os dias úteis para garantir a continuidade de 
suas atividades essenciais. 
§1º - O Diretor de Escola deverá garantir o gozo do recesso escolar nos períodos de 23 a 27/03 e de 30/03 a 
03-04-2020, para todos os integrantes do Quadro de Apoio Escolar - QAE e do Quadro da Secretaria da 
Educação – QSE, em exercício na unidade escolar. 



 

§2º - O disposto no §1º do “caput” deste artigo não se aplica ao Gerente de Organização Escolar. 
§3º - A Unidade Escolar que não possuir o Gerente de Organização Escolar deverá manter no mínimo um 
servidor integrante do quadro de apoio escolar para execução das atividades de apoio escolar. 

 
Artigo 2 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 
 
 
 

 

 

Informação nº 12: Decreto nº 64.884/2020 

 

O Decreto nº 64.884/2020, 
Dispõe sobre a cobrança de tarifa de transporte coletivo intermunicipal de policiais civis e militares do Estado 
de São Paulo, no contexto da pandemia COVID-19 (Novo Coronavírus) JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus; 

 
Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência, ressalvou a necessidade de “resguardar o exercício e funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais” (art. 3º, § 8º); 

 

Considerando que “as atividades de segurança pública” integram o rol de serviços públicos essenciais veiculado 
no artigo 3º, §1º, inciso III, do Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; 

 
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 
13 de março de 2020, do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a crescente propagação do coronavírus 
no Estado de São Paulo, bem assim a necessidade de promover e preservar a saúde pública, Decreta: 

 
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, não será cobrada, dos policiais civis e militares do Estado de São Paulo, inclusive do Corpo de 
Bombeiros, a tarifa relativa ao serviço público de transporte coletivo intermunicipal rodoviário regular de 
passageiros, atualmente prestado por linhas em conformidade com o regulamento aprovado pelo Decreto nº 
29.913, de 12 de maio de 1989. 

Parágrafo único – Para ter acesso à gratuidade de que trata o “caput” deste artigo, os policiais deverão estar 
fardados, ou apresentar documento de identificação funcional. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 



 

 

Informação nº 13: Deliberação 3, de 24-3-2020, do Comitê 
Administrativo Extraordinário Covid-19 

 

A Deliberação 3, de 24-3-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, 

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da Administração estadual: 

I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Dec. 64.864-2020 (art. 2º, § 1º) e complementadas na 
Deliberação 2, de 23-3-2020, as seguintes atividades essenciais não estão abrangidas pela medida de 
quarentena: 
a) estacionamento e locação de veículos; 
b) comercialização de suplementos alimentares, desde que no âmbito de que trata o item 2 do § 1º do art. 2º 
do Dec. 64.881-2020 

 


